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CAMARÁ MUNICIPAL l)E PIUMHI

Ofício n° 99/2019/CSPPMUC

Piumhi/MG, 05 de novembro de 2019.

A Sua Excelência o Senhor 
Adeberto José de Melo
Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Solicitação (FAZ)

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

A Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais Urbanismo e Cidadania - 
CSPPMUC, através de sua presidente Shirley Elaine Gonçalves Faria, nos termos da 
ressalva prevista no inciso I, do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, que dispensa a 
deliberação plenária para os casos em que o pedido de informações/doeumentação for 
subscrito pelas Comissões Permanente/Temporárias, REQUERER de V.Exa. o 
encaminhamento - no prazo legal - dos das seguintes informações/documentos:

a. Cópia dos Termos de Convénios (ou congéneres), acompanhado de eventuais 
Aditivos existentes; Plano de Trabalho e eventuais alterações existentes; 
Medições e eventuais Prestações de Contas PARCIAIS realizadas até o 
momento; relativas à construção da ponte sobre o Ribeira do Corte, que liga a 
rua João Pinheiro aos bairros Capoeiras e Nova Piumhi;

b. Cópia de extratos analíticos/mensais da movimentação financeira de todo o 
período relativa aos recursos recebidos do Estado de Minas Gerais, decorrente 
dos Convénios assinados para a construção da ponte sobre o Ribeirão do Corte;

c. Cópia do primeiro Projeto da ponte, APROVADO pelos órgãos do estado de 
Minas Gerais, acompanhado de suas peças complementares (Memorial 
Descritivo, Planilha de Custos e Cronograma de Execução - físico-financeiro);

d. Cópia do segundo Projeto da ponte alterado pela Administração, acompanhado 
de suas peças complementares (Memorial Descritivo, Planilha de Custos e 
Cronograma de Execução - físico-financeiro);

e. Cópia integral dos Processos Licitatórios, inclusive Dispensas e 
Inexigibilidades (se for o caso); contendo Contratos, Medições, Notas Fiscais e 
Notas de Empenhos;

Renilt
AUXILU

Prefeitur
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f. Cópia integral do Processo Licitatório, Dispensas ou Inexigibilidade (se for o 
caso), relativos à contratação da empresa e/ou profissional responsável pela 
elaboração dos 02 (dois) projetos de construção da ponte sob o Ribeirão do 
Corte; incluindo contrato de prestação de serviços. Nota de Fiscal e Nota de 
Empenho.

g. Cópia de todos atos/documentos encaminhados pelo Executivo aos órgãos do 
governo do estado de Minas Gerais (SETOP e SEGOV) solicitando a 
aprovação e autorização para a solução e continuidade da obra.

h. Cópia do relatório, apontamentos (ou equivalente) da SETOP e SEGOV 
emitido por ocasião da vistoria da obra in loco da obra. culminando com a 
paralisação dos serviços.

Sendo só para o memento. AGUARDAMOS.

Atenciosamente,

Presidente da CSPPMUC
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